
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
GABINETE DO DESEMBARGADOR  JOÃO ALVES  DA SILVA

ACÓRDÃO
APELAÇÃO E RECURSO ADESIVO Nº 008478-53.2012.815.0011
ORIGEM     : Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande
RELATOR   : Desembargador João Alves da Silva
APELANTE: Vila Nova Material de Construção Ltda.
                     (Adv. Rodrigo Araújo Celino – OAB/PB nº 12.139)
RECURSO ADESIVO: Inácio Barbosa de Melo Júnior e Talita Sampaio de Freitas
                     (Adv. Katherine V. de Oliveira Gomes Diniz – OAB/PB nº 8.795)
APELADOS  : os mesmos

APELAÇÃO  E  RECURSO  ADESIVO.  AÇÃO  DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS. DEFERIMENTO DE GRATUIDADE JUDICIÁRIA
A  EMPRESA  DEMANDADA.  ENCERRAMENTO  DA
ATIVIDADE. DANOS MORAIS. COMPROVAÇÃO PELOS
PROMOVENTES  PELOS  TRANSTORNOS  SUPORTADOS
COM A EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADE UTILIZANDO VIA
PÚBLICA  DEFRONTE  A  SUA  RESIDÊNCIA.
COMERCIALIZAÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO.
UTILIZAÇÃO DE EMPILHADEIRA. VILIPÊNDIO MORAL.
RECONHECIMENTO.  RAZOABILIDADE  NA  FIXAÇÃO.
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  MANUTENÇÃO.
MANUTENÇÃO  DA SENTENÇA.  DESPROVIMENTO  DO
RECURSO APELATÓRIO E ADESIVO.

-  A  indenização  por  dano  moral  deve  ser  fixada  mediante
prudente  arbítrio  do  Juiz,  de  acordo  com  o  princípio  da
razoabilidade. O valor não pode ensejar enriquecimento sem
causa,  nem  pode  ser  ínfimo,  a  ponto  de  não  coibir  a
reincidência em conduta negligente.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos,  em que figuram
como partes as acima nominadas.

ACORDA a 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,



por unanimidade, negar provimento ao apelo e ao recurso adesivo, nos termos do
voto do relator, integrando a decisão a certidão de julgamento contida de fl. 198.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação e recurso adesivo interpostos pelas partes
contra sentença proferida pelo MM. Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Campina
Grande, nos autos da ação cominatória de obrigação de fazer c/c indenização por
danos morais  promovida por Inácio Barbosa de Melo Júnior e Talita Sampaio de
Freitas em desfavor de Vila Nova Material de Construção Ltda.

Na sentença, a MM. Juíza a quo julgou parcialmente procedente
o pedido, para condenar tão somente a demandada ao pagamento de R$ 2.000,00
(dois mil reais), referente a indenização por danos morais, bem como ao pagamento
de custas e honorários advocatícios no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais).

Inconformada,  a  empresa  demandada  ofertou  suas  razões
recursais  alegando,  em  síntese,  ausência  da  prova  do  dano  moral  com  o  uso
inadequado da propriedade; desincumbência dos autores de provar o alegado (Art.
373,  I);  não reiteração da conduta tida como danosa;  ausência  de prova de  dano
moral decorrente de uso da via pública como extensão da atividade empresarial.

Adiante,  pugna  pela  gratuidade  judiciária  e  provimento  do
apelo,  afastando-se  a  condenação  por  danos  morais  e  reversão  dos  ônus
sucumbenciais.

Recorrem  adesivamente  os  promoventes,  sustentando  que  a
quantia arbitrada a título de danos morais, bem como em honorários advocatícios
merecem  ser  majoradas,  considerando  a  situação  fática  e  o  labor  do  advogado,
respectivamente.

Contrarrazões  pelos  autores  às  fls.  157/169,  pelo  não
conhecimento pela falta de recolhimento do preparo e, no mérito, rebate as razões
apresentadas pelo ex adversus, e pela majoração dos honorários advocatícios.

A promovida apresentou contrarrazões. (fl. 173/176) 

Diante da desnecessidade de intervenção do Ministério Público,
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do art. 169,
§1º, do RITJPB c/c o art. 82 do CPC.

É o relatório.

VOTO



De início, compulsando-se os autos e analisando a conjuntura
posta em deslinde, há de se adiantar que a sentença guerreada se afigura isenta de
qualquer vício, bem decidindo a parlenda, não merecendo, pois, qualquer reforma. 

A  esse  respeito,  antes  de  se  adentrar  no  mérito  recursal
propriamente dito, faz-se essencial apreciar o pedido de não conhecimento do apelo
do promovido, por ausência de recolhimento do respectivo preparo.

Não  merece  acolhimento,  considerando  que  no  recurso
apelatório a empresa demandada pugnou pela gratuidade judiciária, o qual, nesse
momento a concedo, considerando que a mesma encerrou suas atividades,  o que,
inclusive, motivou a perda do objeto da ação no tocante ao pedido de concessão de
mandado inibitório (Obrigação de Fazer) pelo Juízo processante.

Superada tal questão, afigura-se essencial proceder ao exame do
mérito  dos  recursos  aviados  pelas  partes,  avaliando-se  cada  uma  das  razões
levantadas. 

Analisando  detidamente  os  autos,  denota-se  que  os
promoventes  afirmaram  na  exordial  que  a  empresa  de  material  de  construção
demandada se instalou ao lado do seu domicílio, e vem se utilizando da via pública
para realizar carga e descarga de materiais, relatando que caminhões, carroças com
tração animal, lixo e sobra de material estão inviabilizando e obstruindo a passagem
à residência  e tirando o sossego de toda a rua,  que é eminentemente residencial,
destacando também, o barulho constante de uma empilhadeira na porta de sua casa
todos os dias.

Nestes termos, impetraram a presente demanda, com o fito de
abster  da  demandada  utilizar  a  via  pública  e  danos  morais  pelos  transtornos
suportados,  colacionando  vasta  prova  documental  (fotos)  a  fim de  comprovar  o
alegado. 

Nesse diapasão, assim como bem sentiu a Magistrada de piso,
analisando as fotografias juntadas pelos autores não se requer maiores dificuldades
para se comprovar que a empresa demandada utilizava a via pública como extensão
de seu estabelecimento  comercial,  com a  acomodação de  material  de  construção,
carregamento  e  descarregamento  de  cargas  por  caminhões,  carroças  com  tração
animal,  lixo e resto de materiais,  obstruindo o acesso à residência  devido a estes
veículos  e  barulho  através  do  uso  de  empilhadeira  defronte  a  seu  portão  o  que
acarretou incontestáveis transtornos, frustrando a paz e tranquilidade, situação esta
que legitima o reconhecimento da afetação moral.

Constituição  Federal  erigiu  a  status  de  cláusula  pétrea  a
intangibilidade  dos  seguintes  bens  jurídicos:  intimidade,  vida  privada,  honra  e
imagem (incisos  V  e  X  do  art.  5º,  da  Constituição  Federal  de  1988).  A Carta  da



República  assegurou,  ainda,  indenização  por  danos  materiais  e/ou  morais
decorrentes de sua violação.

Em rápida exegese da Norma Maior, chega-se à ilação de que o
dano moral se consubstancia na violação de bens não patrimoniais, integrantes da
própria personalidade do cidadão, enquanto titular de direitos.

Eis a acepção de dano moral na jurisprudência pátria:

“Entende-se  por  dano  moral  a  lesão  a  um  bem  jurídico
integrante  da  própria  personalidade  da  vítima,  como a  sua
honra, imagem, saúde, integridade psicológica, causando dor,
tristeza, vexame e humilhação à vítima”1.

Assim,  com  relação  aos  requisitos  à  indenização  por  danos
morais, mister corroborar que os mesmos se encontram perfeitamente evidenciados.

Em outras palavras, tem-se, à evidência, o sofrimento de abalo
moral  pelos  promoventes,  haja  vista  o  acontecido  ter  provocado  danos  que
extrapolam a  sua  esfera  patrimonial  e  o  mero  dissabor,  posto  se  dato  de  forma
continuada, causando um sentimento de revolta e angústia, situação bastante para
ocasionar mal estar indenizável.

Configurado, pois, o dever de indenizar,  resta a definição do
quantum indenizatório, a título de ressarcimento pelos danos morais sofridos, tento
os litigantes discutido em suas irresignações, a fixação pelo Juízo de primeiro grau.

A  esse  respeito,  salutar  aduzir  que  a  importância  arbitrada
deverá ser estipulada sopesando-se os transtornos e as condições socioeconômicas de
ambas as partes, principalmente em razão do caráter não apenas de ressarcimento
para  compensar  a  dor,  o  sofrimento  e  todo  o  constrangimento  suportado,  mas
também de prevenção,  para se impedir  que outros atos semelhantes ao discutido
venham a ocorrer novamente.

Sobre o quantum do prejuízo, Maria Helena Diniz2, leciona: 

“(...)  O  juiz  determina,  por  eqüidade,  levando  em  conta  as
circunstâncias de cada caso, o quantum da indenização devida, que
deverá  corresponder  à  lesão  e  não  ser  equivalente,  por  ser
impossível, tal equivalência. A reparação pecuniária do dano moral
é um misto de pena e satisfação compensatória. Não se pode negar
sua  função:  penal,  constituindo uma sanção imposta  ao  ofensor;
compensatória, sendo uma satisfação que atenue a ofensa causada,
proporcionando  uma  vantagem  ao  ofendido,  que  poderá,  com  a

1  TRF 2ª Região – 5ª Turma; Apelação Cível nº 96.02.43696-4/RJ – Rel. Des. Fed. Tanyra Vargas.
2DINIZ, Maria Helena. In "Revista Literária de Direito", ano II, n. 9, jan./fev. de 1996, p. 9.



soma  de  dinheiro  recebida,  procurar  atender  as  necessidades
materiais  ou ideais  que  repute convenientes,  diminuindo,  assim,
seu sofrimento”. 

Assim, quanto ao valor arbitrado a título de danos morais, o
Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 238.173, cuja relatoria coube
ao Ministro Castro Filho, entendeu que “não há critérios determinados e fixos para a
quantificação do dano moral.  Recomendável que o arbitramento seja feito com
moderação e atendendo às peculiaridades do caso concreto” (grifou-se).

Neste particular, transcrevo o seguinte julgado:

“[...] 3. É assente que o quantum indenizatório devido a título
de danos morais deve assegurar a justa reparação do prejuízo
sem proporcionar enriquecimento sem causa do autor,  além
de  levar  em  conta  a  capacidade  econômica  do  réu.  4.  A
jurisprudência  desta  Corte  Superior  tem se  posicionado  no
sentido de que este  quantum deve ser arbitrado pelo juiz de
maneira que a composição do dano seja proporcional à ofensa,
calcada nos critérios da exemplariedade e da solidariedade. 5.
Em  sede  de  dano  imaterial,  impõe-se  destacar  que  a
indenização não visa reparar a dor, a tristeza ou a humilhação
sofridas pela vítima, haja vista serem valores inapreciáveis, o
que não impede que se fixe um valor compensatório, com o
intuito  de  suavizar  o  respectivo  dano.  [...]”  (STJ  -  REsp
716.947/RS -  Rel. Min. Luiz Fux – T1 - DJ 28.04.2006 p. 270).

Destarte,  a  indenização  por  dano  moral  deve  ser  fixada
mediante  prudente  arbítrio  do juiz,  de acordo com o princípio  da  razoabilidade,
observados a finalidade compensatória, a extensão do dano, bem como o grau de
culpa. Simultaneamente, o valor não pode ensejar enriquecimento sem causa, nem
pode ser ínfimo, a ponto de não coibir a reincidência em conduta negligente.

Diante  disso,  considerando  as  particularidades  do  caso,
entendo que o  quantum  fixado na sentença  de  R$ 2.000,00 (dois  reais),  mostra-se
razoável, porquanto não importa  incremento patrimonial das vítimas, mas busca a
minoração da repercussão negativa do fato e um desestimulo à reincidência  pelo
agente, no caso, a promovida. 



Por fim, no tocante ao pedido de alteração da condenação por
honorários  advocatícios,  também  não  vislumbro  necessidade  de  reforma,
considerando a complexidade da causa.

Em razão das considerações tecidas acima, nego provimento ao
recurso apelatório e ao adesivo, para manter incólumes os exatos termos da decisão
atacada

É como voto.

DECISÃO

A  Câmara  decidiu,  por  unanimidade,  negar  provimento  ao
apelo e ao recurso adesivo, nos termos do voto do relator.

Presidiu a Sessão Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega
Coutinho. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. João Alves da Silva (relator), o
Exmo.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho  e  o  Exmo.  Des.  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente ao julgamento a Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes,
Procuradora de Justiça.

Sala  das  Sessões  da  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do
Tribunal de Justiça da Paraíba, em 19 de setembro de 2017 (data do julgamento).

João Pessoa, 20 de setembro de 2017.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


